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ESTADO DE SERGIPE
uunrcÍpro DE cUMBE

CONTRATO o .t5/202J - PM

coNrnarlçÀo DE sHow enrÍsnco cELEBR{I,\o
ENTRE A PREFEITTJRA MUNICIPAL DE CUMBE.
NESTE ATO REPRESENTADA POR SEU PREFEITO O ST.

FLoRTvALDo losÉ vtrmL. E A EMpRESA LLA\
FORRO ESTILIZADO SHOWS EVENTOS E SERVIÇOS
LTDA, DORAVANTE DENOMINADO CONTRATADA.

O MUNICIPIO DE CUMBE - SERGIPE, pessoa juridica de direito público, situado na Avenida Dr.
Leandro Maciel n' 08, Cumbe/SE, inscrita no CNPJ. N" l3.l12.289/0001-82. adiante denomina,lir
CONTRATANTE, neste ato representado por seu prefeito o Sr. FLORIVALDO JOSE Vlb_ip..\.
brasileiro, casado, maior, residente e domicitiado nesta Cidade, e a empresa LUAN FORRO
ESTILIzADo sHows EvENTos E sERvIÇos LTDA, sob o CNPJ: 17.985. 184/0001-99. siriri.tra
na Rua José Bernardino, no 97, Térreo Loja 01. Barrio Vila Cabral Campina Grande /pB. CEp: 58..10§-
027. representado neste ato pelo Sr'Fabio de Alrneida coelho, portador do cpF n" 020.666.78.+- t.l.
doravante denominada CONTRATADA, têm justo e acordado entre sio presente Contrâto de Prestaçãr,
de serviços, de acordo com as disposições regulamentares contidas na Lei 8.666. de 2l de junho de l9().r.
e suas alterações, mediante cláusulas e condições seguintes:

CLAUSU A PRIMEIRA _ FT AMENTO DO C N'TRATO

Este Contrato decorre da Inexigibilidade n" 2212023, com base no Art.25. inciso III da lei S.66ó6
de 21 de juúo de 1993.

CLÁUSULA SEGLnDA . DESCRICÀo Dos sERVICos

Este processo tem por objeto a CONTRATAÇÃO DE SHOW ARTÍSTICO DE LUAN E
FORRO ESTILIZADO. A SER REAIIZADO NO DIA 08 DE ruLHO EM COMEMORAÇÃO l\O
SÃo PEDRo DE2023 Do ML'I{ICiPIo DE CI]MBE/SE.

VALOR

RS 100,000,00

RS 100.000,00

CLAT,IS LA TERCEIRA . FORM.A DE EX CÃO

A contrarada fica obrigada a custear todas as despesas de deslocamento, alimentação, bebida; :
demais objetos e gêneros exigidos pelo artista e sua equipe de acordo com a propostâ.

tura Municipal de Cumbc CNPJ N" l3. t 12.289/0001-82 - TcleÍ'ons: (079) 3362- 12.13

I1'EM DATA HORARÍO/DI,'RAÇ ATRAÇAO

0l Início do Evento em
0810712023

22:30min do dia
08/0712023
lh e 30min.

BANDA LUAN
E FORRO

ESTILIZADO
TOTÂL

l'rcl'ei
Endereço: Avenida I-eandro Maciel, n' 08, Cenlro. CumbdSE
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A apresentaçâo será realizada no dia, horário e local constante na Cláusula Segunda deste
Contrato.

CLAUSULA OI]ARTA. PREC E FORM^ D E PAGAMENTO,

O MUNICIPIO pagarí à CONTRATADA pelas apresenraçôes artísricas 3

importância no valor global de RS 100.000,00 (cem mil reais).

O pagamento será efetuado em duas parcelas, sendo a primeira parcela no valor cle RS
50.000,00 (cinquenta mil reais) no ato da assinatura do contrato, a segunda parcela após a realizaçào do
show no valor R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais).

O pagamento será realizado, pela CONTRATANTE. mediante a apresentação da Nora
FiscaUFatura, pelo serviço prestado e devidamente atestado pelo responsável da unidade recebedora dos
serviços.

CLÁUSULA oUtr{TA - DoTACÀo

As despesas decorrentes do presente Contrato correrão por conta da verba:

20007 - SECRETARIA MUMCIPAL DE EDUCAÇÃO
13.392.0004.2080 - MANUTENÇAO DO DEPARTAMENTO DE CULTURA, LAZE R E TURISMO
3390.39.00 - OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JLIRÍDICA
FR: 170631l0/17050000

CLAUSULA S TA - PRAZO

A CONTRATADA fará a apresentação consrante da Cláusula Segunda, no dia 08 de julho de
2023, na sede deste Município de Cumbe - sergipe, o conrato tem vigência a paíir da data da sLra

assinatura e término em 3l de julho de 2023.

CLÁUSULA SÉTTMA - REAJUSTAMENT0

Este Contrato não será reajustado

CLÁUSULA oITAvA. FISCALIZACÃO

Correrão por conta da CONTRATADA, os tributos incidentes sobre as faturas a serem pagas.
assim como as contribuições devidas ao INSS, bem como serão de sua exclusiva responsabilidade as

PrefeituÍa Municipal de Cumbe -CNP.I N'13.112.289/0001-E2 I cleÍirne: (079)3362-t?43

1.O

Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Cenüo, Cumbe/SE
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MUNICÍPIO DE CUMBE

obrigações ou encaÍgos trabalhistas, da Previdência Social, de seguros com referência ao pessoal
empregado. contratado ou que prestar quaisquer serviços decorrentes deste Contrato.

. Na forma do que dispõe o artigo 67 dâ Lei n".8.666193, a prefeitura designará um servidor desre
Orgão, para acompaúar e fiscalizar execução do presente Contrato.

Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos sen iç,r.'.
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

Parágrafo Único: Fica designâdo o Sr. CLEYTON LEMOS DE SANTANA. Ponador de
C.P.F. sob. o n" 256.092.385-87 como fiscal deste contrato. e como Gestor o Sr. ALEX SAN-TOS
MORÂES, Secretário, Portador(a) de C.P.F. sob. o n" 601.273.765-34.

USULA N N TOERE N T

A Contratada, durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

. Pagamento dos salários, encargos sociais, taxas, fomecimento dos materiais necessários e demais
despesas exigidas para a execução dos serviços. será de responsabilidade da Contratada:

. Pagamentos das taxas referentes ao ECAD e Conribuição Sindical são de responsabilidade da
contratadâ;

o Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Prefeitura ou a terceíos deconentes cle
sua culpa ou dolo na execução do Contrato não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade ir

fiscalização ou o acompanhamento pela Contratante.
. Responsabilizar-se pela obtenção de Licenças, ou quaisquer outros Termos de Autorizaçào cue

se façam necessários à execução do objeto do Contrato.
o Executar fielmente o objeto contratado e o prazo estipulado.
o Não transferir a outreÍn, no todo ou em parte, o Contrato frmado com a Contratante. sem prér i:,

e expressa anuência desta.
o Não realizar associação com outrem. cessão ou transferência total ou parcial, bem como a fusà.,.

cisão ou incorporação, sem prévia a expressa anuência do Contratante.
. A contratada deverá deter de exclusividade do artista e/ou Bandas musicais.

A Contratante, durante a vigência deste Contrâto. compromete-se a:

o Efetuar o pagamento nas condições e preço pactuados.
o Proporcionar à Contrâtada todas as condições necessárias ao pleno cumprimento das obrigações

decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a Lei n". 8.666i931
. Designar um representânte para acompanhar e fiscalizar a execução do presente Contrato. que

deverá anotar em registro próprio, todas as ocorrências verificadasl

Prefeitura Municipal de Cumbe - CNPJ N" l3.l 12.289/0001-82 - l'eletbne: (079) 3362-1243
linderoço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro, Cumbe/SE
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Comunicar à Contratada toda e qualquer ocorrência relacionada com a execução dos serviçcrs
diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e corretivas.

CLÁUSULA DÉcltvt.l, - DA LEGISLACÃo ApLrcÁvEL À BxncucÃo oo CONTRATO T-

+2
o

OS (]ASOS OMISSOS.

O presente Contrato fundamenta-se:
I - nos termos da Inexigibilidade n' 2212023 que, simultaneamente:

. constam do Processo Administrativo que o originou:
o não contrariem o interesse público;

II - nas demais determinações da Lei 8.6661931

II[ - nos preceitos do Direito Públicol

IV - supletivamente, nos principios da Teorà Geral dos Contratos e nas disposições do Direito Privad6.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se fizerem necessários. em decorrência desre
Contrato, serão acordados entre as paÍes, lalrando-se, na ocasião, Termo Aditivo.

CLAI ISIILA DECIMA PR MEIRA - DAS PE:{ALIDADES E MI]LTAS

Pelo atraso injustiÍicado na execução do Contrato, pela inexecuçâo total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, o Contratante poderá aplicar à Contratada as seguintes sanções, previslas no
art. 87 da Lei n'. 8.666/93, garantida a prévia defesa:

I - advertênc ia;

II - multa de 0,5Yo (zero virgula cinco por cento) por dia, até o máximo de l0zo (dez por cento) sobr.e 9
valor do Contrato, em decorrência de atraso injustificado na execuçào;

III - suspensão temporária de paÍicipar em licitação e impedimento de contrâtar com a Administr.açào
do Contratante, pelo prazo de até 2 (dois) anos;

iv - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Adminisração pública.

CLÁUSULA DÉCMA SEGI,NDA _ REsCIsÃo

Independentemente de notificações ou interpelações judiciais ou extrajudiciais. constituel)
motivos para rescisão do Contrato as situações previstas nos artigos 77 e 78 na forma do artigo 79. cla
Lei n". 8.666/93-

Municipal de Cumbe CNPJ N" I 3.1 12.2E9/0001-82 teletirne: (079) 3362-l?43I'rel'citura
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n. 08, CentÍo. Cumbe/SI1
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§lo - O presente Contrato poderá ser rescindido, também, por conveniência administrativa. a juízo do
Contratante, sem que caiba à Contratada qualquer ação ou interpelação judiciat.

§2" - Na ocorrência da rescisão prevista no "caput" desta cláusula, neúum ônus recairá sobre o

Contratante em virtude desta decisão, ressalvado o disposto no § 2' do arligo 79 da Lei n'. 8.666/9-l e

alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRÂ - FoRo

Para as questões decorrentes deste Contrato fica eleito o Foro da Cidade de Nossa Senhora das

Dores - Estado de Sergipe, com exclusão de qualquer outro por mais privilegiado que seja para dirimi:'
quaisquer dúvidas surgidas na execução do presente Termo.

De acordo, assinam o presente Contrato em 02 (duas) vias de igual teor com âs testemunhas
abaixo nomeadas a tudo presentes.

Cumbe/SE. 27 de juúo de 3023

PREFEITURÂ
FLORIV

CUMBE
JOSE VIEIRA

Contratante

FABIO DEALMEIDA AssinadodeformadigitalpoÍFABlo
DE ALMEI DA COELHOtO206667 841 4

COELH0:020 6667 84'l 4 Dados: 2023.0ó.28 I s:l 3:'t e -03'00'

LUAN FORRO ESTILIZADO SHOWS EVENTOS E SERVIÇOS LTDA
FABIO DE ALMEIDA COELHO

Contratado

.TESTEMUNHAS:

Nome: § cpF ,..0 l). lâq.ots- q)

cPFn.ol.?6q\q.o35-!.1
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ú
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Nome:

Prefeinrra Municipal de Cumbe - CM'J N' l3.l 12.289/0001-E2 - l'elctbnc: (079) 3362-1243
Endereço: Avenida Leandro Maciel, n' 08, Centro, CumbdSF.
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